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Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:



O Vereador ADEMIR GALLO ESPLENDOR, na forma facultada no art. 114, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito do Município, DETERMINE À EMPRESA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO (TUA), A INCLUSÃO DOS MUNÍCIPES RESIDENTES NOS CONJUNTOS PAULISTA II, HERMÍNIO E MARIA, PAULINO FEDRIGO, PARAÍSO, METROPOLITAM, CASA BRANCA, TODOS DESTA CIDADE, NO ROL DE COMTEMPLADOS DO RESPECTIVO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO. 
A presente indicação mostra a necessidade ao Poder Executivo, prestar também aos moradores dos Conjuntos Habitacionais, HERMÍNIO E MARIA, PAULINO FEDRIGO, PAULISTA II, JARDIM PARAÍSO, METROPOLITAM, todos desta cidade, o serviço de transporte público coletivo.
P. encaminhamento.

Arapongas, 09 de agosto de 2018.



ADEMIR GALLO ESPLENDOR
Vereador  
